
 
 

 
Secretaria de Inspeção do Trabalho 
Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 
Coordenação-Geral de Normatização e Programas 

 

ATA DE REUNIÃO DO GRUPO TRIPARTITE TEMÁTICO DA NR- 24  

18ª Reunião Ordinária 

Data: 16 e 17 de maio de 2017 

Local: Ministério do Trabalho – Secretaria de Inspeção do Trabalho – Departamento de 

Segurança- sala de reuniões da Coordenação Geral de Normatização e Programas 

 

PRESENTES: 

Bancada de Governo 

MTb: Rafael Giguer, Silvio Carlos Andrade da Silva e Valdir Oliveira Silva. 

FUNDACENTRO: Swylmar dos Santos Ferreira 

 

Bancada de Trabalhadores 

Ausente 

 

Bancada de Empregadores 

CNA: Paulo Rogério de Araújo 

CNC: Luis Sérgio Soares Mamari 

CNI: José Luiz Pedro de Barros 

CNT: Danielle Silva Bernardes  

 



A 18ª Reunião do Grupo de Trabalho Tripartite – GTT da NR-24 iniciou-se às 13:30 horas do 1 

dia 16 de maio de 2017. O representante do Ministério do Trabalho, Silvio Carlos Andrade e 2 

Silva, assumiu a coordenação dos trabalhos da reunião. Inicialmente, como não houve 3 

presença de nenhum membro representante dos trabalhadores, houve a argumentação de 4 

todos que a presente reunião não teria caráter deliberativo. Foi relatado sobre a dificuldade 5 

de desenvolvimento dos trabalhos, visto que nas ultimas 3 reuniões do GTT a representação 6 

dos trabalhadores não tem participado com sua bancada completa. Tivemos nesta reunião a 7 

apresentação do novo Coordenador Geral de Normatização e Programas da SIT, Engenheiro 8 

Elton Machado Barbosa Costa, que se comprometeu a acionar as centrais de trabalhadores, 9 

para verificar o motivo das suas ausências no GTT da NR-24 e para sensibiliza-las sobre a 10 

importância de suas presenças, para uma rápida aprovação do texto final. Inicialmente foi 11 

procedida a leitura da ata da 17ª reunião ordinária ocorrida em 04 e 05 de abril de 2017, e 12 

como foram sugeridas algumas correções no texto. Deste modo a mesma não foi aprovada, 13 

ficando a coleta das assinaturas para a próxima reunião do GTT, com as devidas correções. O 14 

senhor José Luis, da representação patronal, sugeriu duas hipóteses para o prosseguimento 15 

da presente reunião: 1° - que a reunião fosse cancelada, ou 2° - que houvesse reunião com 16 

deliberação unilateral pelo governo. Foi submetida e aprovada pelos presentes a 2° 17 

hipótese, de deliberação unilateral pelo governo. A seguir deu-se início a com a discussão da 18 

tabela de prazos para vigência da norma, com os seguintes códigos: NA = não se aplica 19 

(conceitual), AI = aplicação imediata, CP = com prazo e CR = com reforma e dos itens 20 

pendentes de reuniões anteriores. Foram apresentadas duas planilhas, uma da 21 

representação patronal e outra da governamental, sendo discutidos somente os itens 22 

divergentes e que não coincidiam. A maioria dos itens divergentes foi discutida e chegou-se 23 

ao um consenso. Somente os itens que diziam respeito à lei de acessibilidade não foram 24 

consensados, pois a representação patronal sustenta que haja prazo para o seu 25 

cumprimento e a governamental sustenta que seja de aplicação imediata, pois se trata de Lei 26 

específica e já vigente. Para o item 24.2.4 “h” sobre distancias das instalações sanitárias, foi 27 

aprovado que haja prazo, desde que nas Disposições Gerais da norma conste como 28 

“inviabilidade técnica”. Para o item 24.3 – Chuveiros - foi proposto pela bancada 29 

governamental a inclusão de um novo subitem: 23.3.1.1, para exigência de chuveiros para as 30 

demais atividades, tendo em vista que no texto só foi previsto chuveiros para as atividades 31 

de risco (um para cada 10 usuários) e para atividades administrativas (um por 32 

estabelecimento). Foi sugerido que as bancadas presentes trouxessem uma proposta para 33 

dimensionamento de chuveiros para as demais atividades, até o final dos trabalhos desta 34 

reunião. As 17:00 horas a reunião foi encerrada no seu primeiro dia no item 24.4 vestiários. 35 



A reunião foi retomada às 09h00min horas do dia 17 de maio de 2017, onde foram abertas 36 

as discussões itens pendentes da norma NR-24. No item 24.5 - Locais para Refeições, no 37 

subitem 24.5.3 “h” foi substituída expressão “espaços” por “vias” de circulação de 1,00 38 

metro. Para este subitem não houve consenso, pois a bancada patronal argumentou que a 39 

distância de afastamento entre costas de cadeiras (1,00 um metro) seria entre as costas de 40 

cadeiras e as paredes, ou entre as mesas. Na atual norma NR-24 esta distância se refere à 41 

distância entre cadeiras que é de 55 centímetros. No item 24.6 - Cozinha, para o subitem 42 

24.6.2 “c”, que fala sobre acionamento automático de torneiras de lavatórios sem uso das 43 

mãos, sugeriu-se substituir a expressão “similar” por “outro meio de acionamento”. No item 44 

24.7 - Alojamentos, o subitem 24.7.2 “e” foi excluído, pois já existe previsão de largura 45 

mínima de corredores de circulação nas Disposições Gerais da norma. No subitem 24.7.2 “e” 46 

foi excluída a expressão “adequadas” das condições de higiene das roupas de cama. No item 47 

24.8 - Água Potável, no subitem 24.8.1 foi substituída a expressão água “refrigerada” por 48 

água “fresca”. No subitem 24.8.3.2, foi sugerida a rediscussão de um número menor de 49 

coleta de amostragem da potabilidade da água nos pontos de consumo. No subitem 24.8.3.3 50 

relativo a filtros de água, foi incluída a expressão “dos bebedouros”. Foi sugerido resgatar 51 

em um subitem novo - 24.9.4 - a possibilidade do uso de uniformes promocionais, desde que 52 

o trabalhador tenha sido contratado exclusivamente para as campanhas promocionais. No 53 

Anexo II - Trabalho Externo item 2 “c” foi substituída a expressão água “refrigerada” por 54 

água “fresca”. Para o item 24.3 chuveiros, foram apresentadas 2 propostas para a inclusão 55 

de um novo subitem 23.3.1.1, para exigência de chuveiros para as demais atividades, sendo 56 

a proposta patronal de um chuveiro para cada 40 usuários e a proposta governamental de 57 

um chuveiro para cada 20 usuários. Ficou decidido que a próxima reunião do subgrupo do 58 

anexo de Transportes da NR-24 será realizada no dia 12/06/17 das 13:00 as 17:00 horas, nas 59 

dependências do Ministério do Trabalho, SIT/DSST/CGNOR – Brasília/DF. Ao final da 60 

reunião, foi acertado que, a partir de agora, será concedido um prazo de 3 meses, para a 61 

divulgação e ciência para as bancadas do texto aprovado até o momento da NR-24. Após 62 

esse prazo haverá nova reunião do GTT para fechar um texto final e encaminhar para 63 

aprovação na CTPP. A reunião foi finalizada por volta das 13:00 horas do dia 17 de maio de 64 

2017, com agendamento de convocação da 19°reunião do GTT da NR-24, para os dias 30 e 31 65 

de agosto, das 09:00 as 17:00 horas, nas dependências do Ministério do Trabalho, 66 

SIT/DSST/CGNOR – Brasília/DF.  67 

Assinam a ata: 68 

 69 

Danielle Silva Bernardes  ___________________________________________________ 70 



José Luiz Pedro de Barros ___________________________________________________ 71 

Luis Sérgio Soares Mamari ___________________________________________________ 72 

Paulo Rogério de Araújo ___________________________________________________ 73 

Rafael Giguer     ___________________________________________________ 74 

Silvio Carlos Andrade da Silva ___________________________________________________ 75 

Swylmar dos Santos Ferreira ___________________________________________________ 76 

Valdir Oliveira Silva  ___________________________________________________ 77 


